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Ascurra 

Prefeitura Municipal

Edital de Pregão N. 04/2009
O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 10 de fevereiro de 2009, CREDENCIAMENTO de 
pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente para, SERVIÇOS 
FISIOTERAPÊUTICOS, conforme Edital. Maiores Informações e 
cópia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal 
de Ascurra, no horário de expediente. Ou no site www.ascurra.
sc.gov.br

Ascurra, 30 de janeiro de 2009.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Edital de Pregão N. 07/2009
O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados 
que fará no dia 12 de fevereiro de 2009, CREDENCIAMENTO 
de pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente para, 
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS 
DA FROTA DA PREFEITURA DA MUNICIPAL, conforme Edital. 
Maiores Informações e cópia do Edital poderão ser solicitadas na 
Prefeitura Municipal de Ascurra, no horário de expediente. Ou no 
site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 02 de fevereiro de 2009.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Edital de Pregão N. 08/2009
O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 12 de fevereiro de 2009, CREDENCIAMENTO de pessoas 
jurídicas do ramo de atividade pertinente para, FORNECIMENTO 
DE TUBOS DE CIMENTO, conforme Edital. Maiores Informações 

e cópia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal 
de Ascurra, no horário de expediente. Ou no site www.ascurra.
sc.gov.br

Ascurra, 02 de fevereiro de 2009.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão 20/2009 - PREF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2009
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de gêneros 
alimentícios (não perecíveis) destinados aos Centros Municipais 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Validade do Registro de preços: 12 meses.
Critério de julgamento: Menor preço Global (soma dos totais de 
todos os itens).
Abertura: 12/02/2009, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro – Campo 
Alegre-SC.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 12/02/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal (conforme endereço acima). 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 

Campo Alegre, 26 de janeiro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF 
Prefeito Municipal

Pregão 21/2009 - PREF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2009
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de gêneros 
alimentícios (perecíveis) destinados aos Centros Municipais de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
Validade do Registro de preços: 12 meses.
Critério de julgamento: Menor preço Por Lote (valor total de cada 
item).
Abertura: 12/02/2009, às 15 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro – Campo 
Alegre-SC.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 14h45min do dia 12/02/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal (conforme endereço acima). 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 
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Campo Alegre, 26 de janeiro de 2009.
VILMAR GROSSKOPF 
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Portaria N° 056/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e Lei 
Complementar N° 007, de 23/12/99, resolve:

N O M E A R

DANIELY APARECIDA ESSER, para ocupar o cargo em Comissão 
de Coordenador Administrativo, na Secretaria Municipal da 
Fazenda, - Nível DAS-2 - Anexo  IV e V, da Lei Complementar  007, 
de 23.12.99 e Lei Complementar 0011, de 30.04.2002 a partir de 
02.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 29 de 
fevereiro de 2009.
JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 057/2009 de 29.01.2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e 
Lei Complementar nº 007 de 23.12.99,  resolve:

D E S I G N A R 

JUAREZ MEDEIROS, para ocupar a função gratificada de Chefe de 
Serviço, na Secretaria Municipal da Fazenda, acrescido ao salário 
do cargo efetivo, a gratificação de 20% prevista no Art.12 e  anexo 
VI, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, a partir de 02.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 29 de 
janeiro de 2009.
JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria nº 058/2009 de 29.01.2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de 
Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Artigo 78, § 3º da Lei Complementar N° 008 e Lei Complementar 
0030 de 09.07.07, resolve:

CONCEDER E AUTORIZAR GOZAR FéRIAS COM PECUNIA

a CLEIDE JOANITA MACHADO FRANZEM, funcionária desta 
Prefeitura, ocupante do Emprego Publico de Técnico de 
Enfermagem do Programa de Saúde da Família -PSF, na Secretaria 
Municipal da Saúde, as férias regulamentares, relativas ao período 
aquisitivo de 2008/2009, para serem gozadas de 02.02.2009 a 
21.02.2009.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 29 de 
janeiro de 2009.
JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
EDITAL CARTA CONVITE 003/2009
Por determinação do Prefeito Municipal de Chapadão do Lageado, 
tornamos público para conhecimento dos interessados que, às 
09:30 horas do dia 09/02/2009, na Sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal, serão abertas as propostas referentes à Carta Convite 
p/ Compras e Serviços, de conformidade com as seguintes 
condições:

OBJETO: O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO RECEBER 
PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE 1.680,98 m² DE LAJOTAS 
SESTAVADAS DE CONCRETO 25,00  X 8,00 , E CONTRATAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL 
DA RUA ANTÔNIO JULIO RAYMUNDO DA ESTACA 0PP A ESTACA 
10 LOCALIZADO NO CENTRO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, QUADRO DE QUANTIDADES 
E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROS.

A íntegra do Edital poderá ser obtida no seguinte endereço: SITE 
www.chapadaodolageado.sc.gov.br 

Maiores informações pelo telefone: (47)3537-0072.

PRAZO PARA CADASTRAMENTO: Até dia 05 de fevereiro de 2009, 
às (16:30) horas.

Chapadão do Lageado, 30 de Janeiro de 2009.
JOSé BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Gaspar 

Prefeitura Municipal

Extrato da Dispensa nº 13/2009
Objeto: Aquisição por emergência de carteiras, cadeiras e mesas 
para a Rede de Ensino Fundamental em substituição aqueles 
danificados com as fortes enxurradas - ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA (Decreto nº. 3025/2008). Contratado: INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA (00.325.400/0001-77). Órgão 
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Valor: R$ 
106.240,00 (cento e seis mil, duzentos e quarenta reais). Base 
Legal: Art. 24 inciso IV da Lei 8666/93. 

Gaspar/SC, 21 de Janeiro de 2009.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Portaria N º. 007/2009
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.  O Prefeito 
Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando da 
competência que lhe confere os itens VII e IX, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal combinado com o Artigo 105, Inciso II, 
da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e amparado 
no que dispõe a LC n º 013/03, de 25/06/2003, com redação 
dada pelas Leis Complementares n º 022/03 e 040/08, R E S 
O L V E :  CONTRATAR ANDRESSA BRAZ DE OLIVEIRA, nascida 
em 28/12/1982, portadora do CPF n º. 032.492.069-54 RG. n º. 
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4.074.651 SESP/SC, para no período de 21/01/2009 à 31/12/2009 
exercer em caráter temporário as atividades de Professora de 
Informática 40h/sem, para atuar com o Projeto Inclusão Digital. 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de janeiro de 2009.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal 

MARLEM MARQUES DAL LAGO
Secretaria Municipal da Educação.

Portaria Nr.  008/2009.
“DESIGNA CONTADORA PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELO SETOR DE CONTABILIDADE”. O Prefeito Municipal de 
Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando da competência 
que lhe confere o item VII, do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal 
e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º.  007/2001 de 15/10/2001, 
R E S O L V E : DESIGNAR SOFIA SYDOL, profissão Contadora, CRC 
014640/0-8/SC, para responder interinamente, sem ônus para o 
município, pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, durante o afastamento da titular senhora Maria Laura 
Binder Lima, em gozo de suas férias regulamentares, no período 
de 02/02/2009 à 03/03/2009. Dê-se ciência, registre-se, publique-
se e cumpra-se.  

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 28 de janeiro de 2009.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Processo Licitatório Nº. 05/2009
PREGÃO PRESENCIAL  Nº.  03/2009-PMM
A Prefeitura Municipal de Massaranduba, torna público que de 
acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando a contratação dos serviços de transporte 
escolar dos alunos matriculados na rede de ensino fundamental 
do Município, para o ano letivo de 2009.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 10:00 hs do dia 12/02/2009
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:15 hs 
do dia 12/02/2009. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro, 
das 7:30 as 11:30 hs e das 13:00 as 17:00 hs ou site: www.
massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 30 de Janeiro de 2009.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto  

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação Nº 011/2009
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 12 de fevereiro de 2.009, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 011/2009, visando 
à contratação de serviços técnicos especializados na seguinte 
área e formação: Médico Programa Saúde Familiar- PSF – um 
profissional.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO 
DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 12/02/2009, até as 
10:30hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço nesta mesma data, às 10:45hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35621311.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 29 DE 
JANEIRO DE 2009.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Schroeder 

Prefeitura Municipal

Aviso de Pregão Presencial Registro de Preço Nº 
04/2009 – FMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço por ITEM 
nº 04/2009 – FMS. 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
materiais de expediente para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da prefeitura municipal de Schroeder 
(SC), ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes até: 12 de fevereiro de 2009 às 
09:00h.
Abertura do Processo: 12 de fevereiro de 2009 às 09:00h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 02 de Fevereiro de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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Cancelamento de Item Pregão Presencial Nº 
003/2009-PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento 
dos interessados o cancelamento de Item referente ao Edital 
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009-PMS, PROCESSO Nº 
006/2009-PMS. Tendo como objeto a aquisição de Veículos novos, 
zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental, da Prefeitura Municipal de 
Schroeder (SC).

Cancela-se o item:

7.1.10. Empresas revendedoras deverão apresentar documento 
emitido pelo fabricante dos produtos e/ou equipamentos 
distribuídos, especificando o tipo e as características dos mesmos, 
onde se declare expressamente que autoriza a proponente a 
comercializá-los, bem como garante tecnicamente o produto 
ofertado.

Os demais itens ficam inalterados.

Schroeder, 30 de janeiro de 2009.
MARCIO ADRIANO SABINO
Pregoeiro e Presidente da Comissão de Licitações

Extrato do Contrato Nº 01/2009-PMS
Dispensa de Licitação nº 01/2009

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: IGLESIAS & CARDOSO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 05.444.392/0001-00, estabelecida 
na Rua Cel Marcos Rovaris, nº 559, Bairro Centro, neste Município 
de Icara - SC.

Objeto: consiste na contratação de até 51 (cinqüenta e uma) 
hora de Serviço e Assessoria e Consultoria para treinamento e 
supervisão das equipes, controle e avaliação do sistema de 
atenção básica para a Estratégia Saúde da Família e Estratégia de 
Agentes Comunitários de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de Assistência Social, do Município de Schroeder - SC.

Valor do Contrato: R$ 1.734,00 (Um mil setecentos e trinta e 
quatro reais).

Data da Assinatura: 19/01/2009
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 02/2009-PMS
Dispensa de Licitação nº 02/2009
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.

Contratada: SANTA PAULINA STRASBOURG VEICULOS LTDA 
– FILIAL 05, inscrita no CNPJ sob o no 05.210.259/006-95, 
estabelecida na Rua Reinoldo Rau, Bairro Centro, na cidade de 
Jaraguá do Sul-SC.

Objeto: Considerando a necessidade da promoção de revisão 
periódica, para manutenção do Veiculo Boxer MET 0095, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde de Assistência Social, do Município 
de Schroeder-SC, por ter completado 20.000 (vinte mil) Km.

Valor do Contrato: R$ 574,00 (Quinhentos e setenta e quatro 
reais).

Data da Assinatura: 29/01/2009
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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